
ORÇAMENTO SENSÍVEL AO GÊNERO (OSG)
GUIA ORIENTATIVO

Governo do Estado do Acre 2024



Análise dos Desafios e Oportunidades para a Implantação do
Orçamento Sensível ao Gênero no Governo do Estado do Acre,
na Região Amazônica Brasileira 

Guia orientativo apresentado pelo mestrando Denyscley
Oliveira Bandeira ao Mestrado Profissional em Administração
Pública em Rede, sob orientação da docente Dra. Marlene
Valério dos Santos Arenas, como parte dos requisitos para
obtenção do título de Mestre em Administração Pública.



SU
MÁ

RIO

Apêndice 36

Apresentação 04

Introdução 06

Histórico do Orçamento Sensível
ao Gênero no Estado do Acre 08

A apuração de gastos com
políticas para as mulheres 10

Depesas com pessoal 22

Dificuldades metodológicas
encontradas e recomendações   27

Referências 29



Apresentação
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 As desigualdades econômicas, sociais e
políticas existentes entre homens e mulheres
representam um dos maiores obstáculos ao
pleno desenvolvimento de nosso estadoe de
nosso país. Apesar dos avanços nas últimas
décadas, problemas como a violência
contra as mulheres, a dependência
econômica e o baixo nível de representação
política das mulheres são sintomas de uma
forma de convivência social que insiste em
colocar as mulheres em condições
subalternas.

Enfrentar esses problemas é uma tarefa
prioritária para o Governo do Estadodo Acre.
Para tanto, são necessárias políticas
públicas elaboradas de forma transversal,
reconhecendo a complexidade dos
problemas e empreendendo amplos
esforços de coordenação de todos os
setores do governo. A criação da Secretaria
da Mulher em nosso estado é um importante
passo nesse sentido. Além de implementar
seus próprios programas, este novo órgão
tem o importante papel de liderar os
esforços para melhorar a qualidade de vida
da população acreana, definindo as
prioridades e mobilizando o conjunto da
Administração Pública, demandando de
cada Secretaria que considere as
desigualdades de gênero no planejamento
de suas políticas públicas.

Enfrentar esses problemas é uma tarefa prioritária para o Governo do
Estado do Acre. Para tanto, são necessárias políticaspúblicas
elaboradas de forma transversal, reconhecendo a complexidade dos
problemas e empreendendo amplos esforços de coordenação de
todos os setores do governo.



Mas apenas planejar não é suficiente. É preciso garantir os recursos necessários para a
implementação dos programas e ações voltados para as mulheres e, principalmente,
monitorar sua execução. A natureza transversal dos desafios enfrentados pelas mulheres
acreanas demanda que o orçamento do Estado identifique de forma clara os recursos
previstos para atender às mulheres nos vários setorese que seja possível acompanhar sua
execução. Isso é importante não apenas para que a sociedade conheça o volume e o perfil
dos recursos destinados ao combate às desigualdades de gênero, mas também para que o
governo possa melhorar sua capacidade de diagnóstico e alocar seus recursos de forma
mais eficiente e efetiva.

Este primeiro Guia Orientativo para implementação do Orçamento Sensível ao Gênero (OSG)
no Governo do Estado do Acre representa uma tentativa inaugural de apurar e sistematizar os
gastos com políticas para as mulheres na Lei Orçamentária Anual de 2024, um passo
significativo no sentido da construção de um orçamento público verdadeiramente sensível a
gênero. Trabalhar temas transversais como este no orçamento público é um grande desafio,
já que os sistemas tradicionais de classificação orçamentária não estão adaptados a esta
nova realidade. Embora existam algumas experiências internacionais de referência, o Estado
do Acre, os outros Estadosbrasileiros e o Governo Federal também estão dando os primeiros
passos nessa construção. Para apoiar o Estado nessa empreitada, foi firmado um termo de
cooperação técnicacom a Fundação Tide Setubal,organização participante da Rede
Orçamento Mulher e que vem promovendo o aprimoramento metodológico para a
construção de orçamentos sensíveis a gênero e raça em alguns dos estados brasileiros.

Espera-se que este guia orientativo contribua para fortalecer as políticas de combate às
desigualdades de gênero no Acre e que seja o início de um processo frutífero de diálogo entre
a Secretaria de Planejamento, a Secretaria da Mulher e os demaisórgãos da Administração
Pública estadual para enfrentar os problemas que atingem as mulheres acreanas.

Boa leitura!
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INTRODUÇÃO

É importante ressaltar que o orçamento público não é neutro em relação
ao gênero. As decisões orçamentárias podem reproduzir e perpetuar as
desigualdades existentes ou contribuir para sua mitigação. Portanto, é
fundamental adotar uma abordagemsensível ao gênero em todas as
etapas do ciclo orçamentário.

Este Guia Orientativo do Orçamento Sensível ao Gênero (OSG) visa apurar e apresentar os
gastos com políticas para as mulheres na Lei Orçamentária Anual de 2024, em consonância
ao estabelecido na Lei Estadual nº 4.168, de 06 de setembro de 2023. A produção de
relatórios de apuração de despesas é uma das ferramentas mais importantes para a
construção de um Orçamento Sensível ao Gênero (OSG). O OSG é uma abordagem que visa
considerar as especificidades de gênero na formulação e implementação de políticas
públicas e no orçamento público. Reconhecendo que homens e mulheres têm realidades e
necessidades distintas, o OSG busca garantir a equidade de gênero na alocação de
recursos e na execução das políticas públicas.

O principal objetivo do OSG é contribuir para a redução das desigualdades de gênero,
garantindo que as políticas públicaspromovam a igualdade de oportunidades e o
acessoequitativo a recursos e serviçospúblicos. Isso implica em analisar como as políticas
públicas afetam de maneira distinta os dois gêneros,já que homens e mulherestêm funções,
responsabilidades e papeis sociaisdistintos em nossa sociedade. Como exemplo destacou-
se o campo da segurança pública. Embora o policiamento ostensivo seja uma ferramenta
importante na prevenção de crimes públicos, se mostra insuficiente para enfrentar a
complexidade da violência doméstica contra as mulheres. É imprescindível adotar uma
abordagem multidimensional que inclua o fortalecimento das redes de apoio, ações de
prevenção, a capacitação das forças policiais e demais profissionais envolvidos, a criação
de canais de denúncia e equipamentos de proteção às vítimas, além da aplicação rigorosa
das leis existentes. De forma análoga, mulheres também têm vivências distintas quando
comparadas aos homens que impactam outras políticas públicas nas áreas de educação,
saúde, assistência, trabalho, moradia, entre outras.

A abordagem OSG permite identificar as relações entre as diversas áreas de políticas
públicas e os problemas enfrentados pelas mulheres e garantir que os recursossejam
alocados de forma justae equitativa, atendendo a essas necessidades diferenciadas. Para
tanto, é necessário que o orçamento público vá além da classificação por funções e
programas. Um orçamento verdadeiramente sensível ao gênero prevê,dá visibilidade e
permite o monitoramento dos recursos direcionados para o financiamento das políticas
para as mulheres nas várias secretarias e órgãos que compõem a Administração Pública.
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A previsão de um programa de políticas para as mulheres, executado de forma isolada por
um órgão encarregado dessa tarefa, não será suficiente para enfrentar os problemas
complexos que dão origem às desigualdades de gênero. Por isso, o OSG enfatizaa
necessidade da transversalidade nas políticas públicas, ou seja, da integração da
perspectiva de gênero em todas as áreas de políticas públicas e níveis de governo, da saúde
à educação, do mercado de trabalho às políticas de meio ambiente. Isso requer uma
abordagem holística que reconheça a interseccionalidade das desigualdades e considere
múltiplos fatores e marcadores sociais da diferença, como raça, classe social e orientação
sexual.

Outras referências sobre o tema
também podem ser encontradas
na aba “biblioteca” da página da
Rede Orçamento Mulher, rede
que reúne uma série de
organizações do poder público,
da sociedadecivil e da academia
interessadas na discussão sobre
OSG. Link:
https://www.redus.org.br/rede-
orcamento-mulher/biblioteca
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Transversalidade: Ir Além de Políticas Específicas

Para implementar efetivamente o OSG, é essencial
coletar e analisar dados desagregados por gênero.
Isso permite identificar disparidades, monitorar o
impacto das políticas públicas e tomar decisões
informadas com base em evidências sólidas.

Em resumo, o OSG representa uma abordagem
fundamental para promover a igualdade de gênero e
construir sociedades mais justas e inclusivas. Ao
considerar as especificidades de gênero nas políticas
públicas e na alocação de recursos, pode-se avançar
em direção a uma sociedade onde homens e
mulheres tenham oportunidades iguais de
desenvolvimento e inserção nas diversas áreas de
políticas públicas.

Para mais informações sobre a definição do que é o
OSG e para a verificação de exemplos internacionais,
recomenda-se a leitura do Guia “Orçamentos
sensíveis a gênero e raça: um guia prático para
estados e municípios”, elaborado pela Fundação Tide
Setubal, em parceria com A Tenda das Candidatas,
que pode ser acessado no link:

https://fundacaotidesetubal.org.br/publicacoes/
orcamentos-sensiveis-a-genero-e-raca/

Coleta e Análise de Dados
Desagregados por Gênero

http://www.redus.org.br/rede-
http://www.redus.org.br/rede-


HISTÓRICO DO ORÇAMENTO
SENSÍVEL AO GÊNERO NO ESTADO
DO ACRE

1. Aprovação da Lei Estadual nº
4.168/2023:

Um marco significativo da implementação
do OSG no Estado do Acre foi alcançado
com a aprovação da Lei Estadualnº
4.168/2023 (anexo 1), aprovada no dia 6 de
setembro de 2023, que institucionalizou o
OSG no âmbito estadual. Essa medida
representou um compromisso essencial do
Estado, especialmente da Assembleia
Legislativa Estadual, para a promoção da
equidade de gêneronas políticas públicase
na alocação de recursos públicos.

2. Assinatura do Acordo de
Cooperação Técnica
nº16/2023/SEPLAN:

A assinatura deste acordo de cooperação
técnica (anexo 2) representou um
compromisso formal entre as partes
envolvidas na implementação do OSG no
Estado Acre, quais sejam, a Secretaria de
Planejamento do Estado e a Fundação
Tide Setubal. Este acordo estabeleceu as
bases para a colaboração e o
intercâmbio de conhecimentos entre as
entidades, visando fortalecer as
capacidades institucionais para a
promoção da igualdade de gênero no
Estado.

GUIA ORIENTATIVO ORÇAMENTO SENSÍVEL AO GÊNERO  08

Este guia orientativo é o principal produto de uma série de iniciativas conduzidas pela
Secretaria do Planejamento para a efetivação do OSG no Estado do Acre. A seguir, destaca-
se os principais passos nesse percurso:

3. Definição de Plano de
Trabalho:

Um plano de trabalho detalhado foi
elaborado pelostécnicos da SEPLANe pelos
responsáveis pela parceria da Fundação
Tide Setubal para orientar as atividades
relacionadas à implementação do OSG no
Estado. Este plano estabeleceu metas,
prazos e responsabilidades, proporcionando
uma estrutura organizacional para o
desenvolvimento e a execução das ações
necessárias no âmbito da parceria.

4. Realização de reuniões
técnicas entre Fundação Tide
Setubal e a SEPLAN:

O diálogo e a colaboração entre a
Fundação Tide Setubal e a Secretaria de
Planejamento do Estado do Acre (SEPLAN)
têm sido fundamentais para o avanço do
processo de implementação do OSG no
Estado. As reuniões técnicas realizadas
entre as partes têm proporcionado um
espaço para troca de experiências,
identificação de desafios na construção
da metodologia e definição de
estratégias para superá-los.



Foto 1 - Evento de lançamento do OSG no
Estado do Acre

5. Realização de evento de
lançamento do OSG no Estado
e oficina em novembro de
2023:

Para marcar o início oficial da
implementação do OSG no Estado do Acre,
foi realizado um evento de lançamento,
com a presença de autoridades, seguidode
uma oficina, ambos em novembro de 2023.
Essas atividades proporcionaram uma
oportunidade para engajar diferentes
partes interessadas, especialmente os
representantes das diversas secretarias,
além de disseminar informações sobre o
OSG e promover a conscientização sobre a
importância da abordagem sensível ao
gênero no contexto orçamentário.

6. Criação do Comitê de
Apuração do Orçamento
Sensível ao Gênero (COSG):

O estabelecimento do COSG foi outro
passo importante para garantir a
implementação eficaz do OSG no Estado
do Acre (Decreto nº 11.394 de 05/01/2024).
Esse comitê irá desempenhar um papel
central na análise, no acompanhamento
e na avaliação das políticas e dos
orçamentos do Estado sob uma
perspectiva de gênero,identificando os
gastos relevantes para as mulheres,
contribuindo para a definição de critérios
de apuração e para a formulação de
políticas mais inclusivas.

Em síntese, o períodoem análise foi
marcado por avanços significativos na
implementação do OSG no Estado, com a
adoção de medidas legislativas, a criação
de estruturas institucionais, o
estabelecimento de parcerias
estratégicas e a realização de atividades
de sensibilização e capacitação. Esses
esforços refletem o compromisso do
Estado do Acre em promover a igualdade
de gênero e construir uma sociedade
mais justa e inclusiva.

GUIA ORIENTATIVO ORÇAMENTO SENSÍVEL AO GÊNERO  09
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A apuração de gastos com
políticas para as mulheres

1. Análise das Dotações
Orçamentárias:

Foram analisadas as dotações
orçamentárias de todos os órgãos e
unidades administrativas, considerando os
seguintes itens: a aplicação programada, a
função programática, o programa e o
projeto atividade.

2. Identificação de Palavras-
Chave:

Inspirados na metodologia utilizada pelo
Relatório Orçamento Mulher do governo
federal, realizou-se a identificação de
palavras-chave nas dotações
orçamentárias, incluindo termos como
“mulher/mulheres”, “gênero”, “feminino”,
“beneficiárias”, entre outros.
Essa análise permitiu identificar a
alocação de recursos específicos para
programas e iniciativas voltadas para
questões de gênero.
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Esta seção do guia orientativo busca apresentar os dados referentes às despesas previstas
na Lei Orçamentária Anual de 2024 do Estado do Acre em uma perspectiva sensível ao
gênero.A análise e apresentação das dotações orçamentárias que financiam
políticaspúblicas que trabalhamcom essa perspectiva é uma etapacrucial para identificar
como os recursospúblicos são alocadose distribuídos em políticas e programas que
impactam homens e mulheres de maneira diferenciada.

Construir essa metodologia de apuração não foi uma tarefa simples,uma vez que a
classificação orçamentária organizada em torno de funções, programas e ações não abre
espaço para a perspectiva transversal. No caso de dotações que financiam os programas
diretamente relacionados à Secretaria da Mulher, trata-se apenas de apropriar o valor total
do gasto. Já no caso de dotações que financiam políticas que atendem tanto homens
quanto mulheres, que compõem a maior parte do gasto para a promoção da igualdade de
gênero, faz-se necessário o uso de estratégias como a busca por palavras-chave, a
requisição de informações junto às secretarias implementadoras e o uso de estimativas e
ponderadores de gastos para buscar uma aproximação de quais os valores previstos
dentrodas várias dotaçõesque compõem o orçamento.

Nesta seção, descreveu-se de forma resumida a metodologia utilizada para apurar e
analisar as dotações orçamentárias do Estado do Acre, destacando as principais etapas e
critérios adotados.

Resumo da metodologia adotada



3. Seleção de Lista de Ações:
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Além das dotações que continham diretamente palavras-chave relacionadas ao gênero,
também foi realizado uma seleção de ações cujos descritores não continham essas
palavras-chave, mas que poderiam ter um impacto significativo na promoção da
igualdade de gênero. Por exemplo, políticas de saúde da criança e do adolescente que
poderiam abordar questões relacionadas à saúde reprodutiva e prevenção da violência de
gênero.

4. Criação de categorias

A metodologia de apuração dos gastos apresentada no Relatório Orçamento Mulher do
governo federal baseia-se em uma abordagem que envolve a identificação, categorização
e avaliação das despesas públicas relacionadas às mulheres. Esta metodologia
compreende as seguintes categorias:

Gastos Exclusivos:

•    Definidos como aqueles que beneficiam
exclusivamente mulheres, sem impacto
direto em outros grupos sociais.

•   Critério de seleção: descrição do público-
alvo concentra-se na identificação de
gastos claramente direcionados para
atender às necessidades específicas das
mulheres, como programas de saúde
materna e políticas de igualdade de gênero.

Gastos Não Exclusivos:

•    Incluem gastos que beneficiam tanto
mulheres quanto outros grupos sociais.

•   Critério: Ampla participação das mulheres
entre os beneficiários da política, indicando
que, embora não exclusivamente
direcionados a elas, os gastos contribuem
para promover a igualdade de gênero e o
bem-estar das mulheres.

Na nossa metodologia de apuração, adaptada da metodologia utilizada pelo governo
federal, entre os gastos não exclusivos, considerou-se especialmente os gastos nas áreas
de políticas públicas estabelecidas pela legislação que implementou o OSG no Estado,
quaissejam: assistência sociale direitos humanos; saúde;educação; segurança; economia;
e governança.



As categorias de gastos do Guia Orientativo
Orçamento Sensível ao Gênero (OSG)
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A estrutura de programas e ações da Lei Orçamentária Anual foi analisada de forma a
identificar os gastos com políticas orientadas para as mulheres ou para a promoção da
equidade de gênero.

No caso deste primeiroguia orientativo, optou-se por apurar apenas os gastos efetivamente
orientados para as políticas para as mulheres. Tratou-se de identificar as despesas dentro
do orçamento que efetivamente contribuem para enfrentar os problemas enfrentados por
elas, dentreos quais se destacam a violência doméstica, a falta de autonomia econômica, o
acesso à saúde integral e aos direitos sexuais e reprodutivos, entre outros.

Esta opção metodológica de não apropriarneste momento os gastos com políticas
universais que têm homens e mulheres como público beneficiário diverge da metodologia
utilizada pelo governo federal em seu relatório ‘A mulher no orçamento 2024’. Segundo a
metodologia da União, um ponderador demográfico correspondente à participação das
mulheres na população total é aplicado para apropriar os valores de gastos “não-
exclusivos” – programações orçamentárias que beneficiam em sua maioria mulheres ou
que contribuem de forma significativa para a garantia de seus direitos (ainda que não as
tenha como beneficiárias exclusivas).

Assim, se adotado as categorias propostas pelo relatório do governo federal, o gasto
apresentado a seguir e classificado nas categorias 1 e 2 poderia ser classificado como
‘Gasto Exclusivo’, uma vez que é composto por dotações que financiam de forma exclusiva
políticas para as mulheres (como as programações geridas pela Secretaria da Mulher) e
por valores parciais de dotações universais que foram devidamente marcados e
destacados para apresentação neste guia orientativo.

Essa divergência metodológica é intencional. Compreendeu-se que ainda não há
maturidade suficiente para identificar quais são as dotações que contribuem de forma
significativa para a garantia dos direitos das mulheres e que aplicar um ponderador
demográfico de forma indiscriminada poderia inflar de forma imprecisa o valor final
apurado. Desta maneira, é provável que os chamados gastos não-exclusivos passem a
compor este guia orientativo em ediçõesfuturas de forma mais abrangente, à medida que o
processo ganhe fôlego e o COSG estabeleça critérios mais refinados para a apuração de
dotações que têm as mulheres como maiores beneficiárias.

É importante destacar que a metodologia aqui proposta também apresenta um avanço
relevante em relação à metodologia adotada pelo governo federal. Isso porque, como
destacado anteriormente, buscou-se identificar de forma mais clara a relação existente
entre as despesas etiquetadas e os compromissos assumidospelo governo estadualcom a
pauta de gênero no PPA e em outros instrumentos estratégicos de planejamento. Destarte, a
categoria “entrega estratégica” foi adotada para identificar as programações que
financiam os bens e serviços definidos como prioritários para o alcance da igualdade de
gênero.
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Categoria 1: dotações voltadas ao financiamento exclusivode políticas para as mulheres - 8
programações.

Categoria 2: dotações genéricas (não-exclusivas) que incluem entregas estratégicas para
as mulheres previstas no PPA ou outro instrumento de planejamento - 7 programações.

Categoria 3: dotações genéricas (não-exclusivas) que incluem entregaspara as mulheres
não classificadas como estratégicas (não estão previstas no PPA ou outro instrumento de
planejamento de forma explícita) - 15 programações

Total de dotações

analisadas na LOA 2024:          30

Assim, as dotações foram categorizadas em três categorias que permitem identificar se o
gasto apurado se refere a uma dotação específica (100% direcionada às políticas para as
mulheres) ou genérica (política universal que prevê entregas direcionadas às mulheres).

Antes de apresentar os valores relacionados à cada categoria, destaca-se uma visão geral
sobre ascategorias e sobre a quantidade de programações orçamentárias classificadas
em cada categoria:



Categoria 1 - Dotações voltadas ao financiamento exclusivo de
políticas para as mulheres
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Apresentação das dotações analisadas por categoria



Categoria 2 - Dotações genéricas (não-exclusivas) que incluem
entregas estratégicas para as mulheres previstas no PPA ou outro
instrumento de planejamento
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Categoria 3 - Dotações genéricas (não-exclusivas) que incluem
entregas para as mulheres não classifficadas como estratégicas
(não estão previstas no PPA ou outro instrumento de
planejamento de forma explícita)
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Abaixo estão os detalhesfinanceiros, incluindo os valores totaisrelacionados a cada
categoria:

Valores por categoria

1. Categoria 1: R$ 6.495.456,21

2. Categoria 2: R$ 43.006.161,91

3. Categoria 3: R$ 48.368.781,24

Total de Dotações: RS 97.870.399,36

O gráfico acima demonstra que o governo do Estado do Acre deverá investir um total de R$
97.870.399,36 em políticas públicas para as mulheres em 2024. É importante ressaltar que,
como se tratade um primeiro levantamento, é possível que nem todosos valores e nem
todas as políticas estejam consideradas neste levantamento inicial. Por isso, é importante
que cada secretaria aprimore o trabalho de marcação do orçamento com a perspectiva de
gênero para que nas próximas apurações do Relatório Orçamento Sensível ao Gênero
obtenha-se dados mais condizentes à realidade.
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No gráfico 2 destacou-se um comparativo entre as dotações específicas e as dotações
genéricas. Como é possível observar, a maior parte dos gastos em políticas públicas para
as mulheres no Estado do Acre terá relação com gastos genéricos e não gastosespecíficos.
Mais uma vez, ressaltou-se a importância de aprimorar a marcação do orçamento para
que tenha-seinformação de maneira mais fidedigna à realidade nos próximos relatórios.

Após analisar os valores totais relativos à cada categoria, analisou-se os valores por área
de política pública, dentro de cada uma das categorias analisadas.
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Entre os gastos exclusivos para as mulheres (categoria 1), a maior parte deles serão
investimentos na recentemente criada Secretaria da Mulher. Em segundo lugar, estão os
gastos em políticas de combate à violência, em terceiro lugar gastos em políticas de saúde
e, por fim, gastos em políticas de promoção da autonomia econômica das mulheres.

Já entre a categoria 2, ou seja, entre as dotações genéricas (não-exclusivas) que incluem
entregas estratégicas para as mulheres previstas no PPA ou outro instrumento de
planejamento, observou-se a seguinte divisão por áreas de política pública:

Na categoria 1, tem-se o seguinte gráfico:
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Na categoria 3, observou-se um maior número de áreas de políticas públicas envolvidas na
análise, dado o seu caráternão-exclusivo. Nesta categoria, considerou-se as dotações em
áreas de políticas públicas que afetam as mulheres de forma significativa, mesmo não
sendo específicas. Como exemplo, destaca-se o caso das políticas de habitação. Tanto
homens quanto mulheres são beneficiados pelas políticas habitacionais, mas as mulheres,
por muitas vezes serem chefes de família, acabam tendo prioridade no recebimento destes
recursos. Neste caso também seria preciso avançar em relatórios futuros indo além do
ponderador demográfico de 50%, para que seja possível identificar qual é o valor de fato
que será investido em políticas para as mulheres. Dentro da categoria 3, a ordem das
políticas públicas, começando da área que contará com mais investimentos até a área
com menores investimentos, é a seguinte: habitação, educação, segurançapública, obras
públicas, saúde, meio ambiente, direitos humanos e mercado de trabalho.

Na categoria 2, a maior partedos gastos será em saúdeda mulher, com destaque para a
construção da Nova Maternidade de Rio Branco. Em seguida, vêm as políticasde combate à
violência e, por fim, as políticas para promoção da autonomia econômicadas mulheres. É
importante destacar que nesta categoria foram incluídas apenas as entregas previstas
relacionadas especificamente às políticas para as mulheres.

Na categoria 3, ou seja, dotações genéricas (não-exclusivas) que incluem entregas para as
mulheres não classificadas como estratégicas (não estão previstas no PPA ou outro
instrumento de planejamento de forma explícita), tem-se a seguinte distribuição por área
de política pública:
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Despesas com pessoal

Inspirados na metodologia de Orçamento Sensível ao Gênero
de outros países, como é o caso do modelo adotado por
Barcelona, na Espanha, foi incluído nas análise não apenas o
orçamento destinado a políticas públicas para mulheres,
mas também o orçamento destinado a despesas com
pessoal, em uma perspectiva de gênero. Trata-se de uma
metodologia inovadora no caso brasileiro, já que a
metodologia adotada pelo governo federal não considera
este aspecto. Neste caso,a fonte de dados utilizada não foi a
LOA, mas sim os dados fornecidos pela Secretaria de Estado
de Administração (SEAD), responsável Diretoria de Gestão de
Pessoas(DIRGEP) através do Sistema de Gestão de Recursos
Humanos– TURMALINA, em abril de 2024.

Atualmente, o governo do Estado do Acre gasta em média o
equivalente a R$ 980.088.527,23 com remuneração de
servidoras mulheres e a R$ 903.683.589,77 com remuneração
de servidores homens, o que significa que 52% da folha de
pagamento do Estado tem sido destinado a elas. O maior
valor de gastos médios de remuneração com mulheres
comparado ao gasto médio com remuneração de homens
pode estar relacionado ao fato de que elas são maioria entre
as servidoras, especialmente nos cargos da Secretaria de
Educação e de Saúde, como são os casos de professoras e
enfermeiras, que formam boa parte do corpo de servidores
do Estado.

O maior valor de
gastos médios de
remuneração com
mulheres comparado
ao gasto médio com
remuneração de
homens pode estar
relacionado ao fato
de que elas são
maioria entre as
servidoras.
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Ao todo, no Estado do Acre, observou-se 20.085 servidoras mulheres,representando 55,82%
do total, e 15.896 servidores homens, representando 44,18% do total. No entanto, esses
servidores não estão distribuídos de forma igualitária nas diferentes áreas de governo. Essa
informação pode ser comprovada no gráfico a seguir, que revela a quantidade de
servidores por gênero e por área, considerando os órgãos com maior quantidade de
servidores:
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Como é possível observar, tanto na Secretaria da Saúde quantona Secretaria de Educação,
Cultura e Esporte, tem-se uma maioria significativa de servidoras mulheres. Interessante
notar que essassão as secretarias que reúnema maior partede servidores do Estado
proporcionalmente e, ao mesmo tempo, as que possuem as remunerações mais baixas. É
possível supor que a maior presença de mulheres nessas secretarias esteja relacionada aos
papéis de gênero associados historicamente a homens e mulheres, sendo que as profissões
relacionadas ao cuidado de crianças, pessoas idosas e doentes são associadas ao gênero
feminino.

Esse dado contrasta com a baixa presença de mulheres, tanto na Polícia Militar quanto na
Polícia Civil do Estado. Esse fato também pode estar relacionado à construção social dos
papéis de gênero que historicamente associam os homens ao espaço público e aos
trabalhos relacionados à segurança pública.

Com relação à remuneração média por gênero e órgão, considerando os cargos ocupados,
observou-se que os cargos com as maiores remunerações são ocupados majoritariamente
por homens:

Ao interpretar os dados do gráfico acima,é importante destacarque não há remunerações
desiguais por gênero dentro dos mesmos cargos e níveis na carreira, já que no poder
público os servidores recebem o mesmo salárioquando ocupam os mesmos
cargosindependentemente do gênero. O que o gráfico demonstra é que os homens são
maioria nos cargos mais bem remunerados, o que faz com que mesmo as mulheres sendo
maioria entre as servidoras, elas recebam uma remuneração média mais baixa do que os
homens.
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Vale destacar que a desigualdade aumenta quanto mais alta a remuneração. Na Secretaria
da Fazenda e na Procuradoria Geral do Estado, órgãos com as maiores remunerações, há
um desequilíbrio significativo nos salários médios de homens e mulheres. Na Casa Civil, na
Secretaria de Saúde, nos órgãos de segurança pública e na Secretaria de Planejamento
também há um desequilíbrio, porém menor em termos proporcionais. Já na Secretaria de
Educação não há uma diferença tão significativa, o que, mais uma vez, pode ser explicado
pela forte presençade mulheres nessa área.

No que diz respeito à licença maternidade e licença paternidade, realizou-se um
comparativo entre a porcentagem de servidoras mulheres que saíram de licença
maternidade nos últimos 5 anos e a porcentagem de servidores homens que saíram de
licença paternidade nos últimos 5 anos:

Chama atenção o fato de que em todos os anos analisados a porcentagem de servidoras
mulheres que saíramde licença maternidade foi superior a quantidade de servidores
homens que saíram de licença paternidade. Com relação especificamente às licenças
maternidades, houve uma diminuição na proporçãode mulheres que saíram de licença nos
anos de 2020 e 2021, fato que pode estar associado à pandemia de COVID-19, já que a partir
de 2022 observou-se uma retomada do aumento nesta proporção.
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Esse desequilíbrio entre a proporção de licenças maternidade e licenças paternidade pode
estar associado ao fato anteriormente citado de que historicamente a responsabilidade de
cuidado com os filhos tem recaído sobre as mulheres e não sobre os homens. Esse fato
também pode ser demonstrado no tempo concedido de licença, já que hoje no Brasil a
licença maternidade é muito maior do que a licença paternidade.

Com relação às aposentadorias, observou-se que mais mulheres têm se aposentado no
serviço público do Acre nos últimos cinco anos do que homens:

Este fato também pode estar associado à quantidade de mulheres no serviço público do
Acre, que, como demonstrado anteriormente, são maioria, especialmente nas áreas de
Saúde e Educação.
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Durante o processo de produção deste guia orientativo,
observou-se algumas dificuldades metodológicas que
merecem atenção especial e que apontam para
recomendações de melhoria no registro dos dados
orçamentários no Estado do Acre tendo em vistaa
formulação das próximas ediçõesdo Relatório Orçamento
Sensível ao Gênero.

Uma das questões cruciais diz respeito à inclusão das
mulheres como público-alvo, ou a sua não inclusão, nas
descrições das dotações genéricas. Em situações em que as
descrições não especificavam as mulheres como
beneficiárias diretas, surgiu o desafio de determinar em que
medida é apropriado considerá- las na alocação de
recursos.

Esta questão, como mencionado anteriormente, levou uma
opção metodológica diferente em relação ao relatório ‘A
mulher no orçamento 2024’ do governo federal. Considerou-
se que uma abordagem mais adequada seria ir além da
simples referência à porcentagem da população femininano
Estado, que gira em torno de 50% nos gastos não-exclusivos
e apostar na apropriação de gastos com entregas
claramente direcionadas para as políticas para as mulheres.
A utilização apenas de um ponderador demográfico seria
uma forma simplista e limitada de interpretar os recursos
destinados às políticas para as mulheres, já que não
considera necessariamente as necessidades específicas das
mulheres em diferentes contextos e políticaspúblicas, além
de nãodemonstrar qual o montante de recursos públicosserá
de fato destinados às mulheres.

1 De acordo com o Censo de 2022, atualmente no Estado do Acre há 415.332 homens e 414.868
mulheres, o que em termos percentuais equivaleria a 50%.

Dificuldades metodológicas
encontradas e recomendações

Em situações em
que as descrições
não especificavam
as mulheres como
beneficiárias
diretas, surgiu
o desafio de
determinar em
que medida
é apropriado
considerá-las na
alocação de
recursos.
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Além disso, quando as dotações genéricas incluem mulheres juntamente com outros
grupos como público-alvo, surge a questãode determinar a proporção adequada de
recursos que serão alocados para atender às necessidades específicas das mulheres. Por
exemplo, em ações orçamentárias como “Capacitar homens, mulheres e adolescentes em
situação de encarceramento e privação de liberdade”, seria necessário determinar a
porcentagem exata de mulheresentre o público- alvo para garantir uma avaliação correta
sobre a distribuição dos recursos. Recomenda-se que o COSG avance na definição de
critérios de ponderação para essas dotações que possam orientar a apropriação de gastos
não-exclusivos em versões futuras deste guia orientativo.

Outra dificuldade enfrentada foi o acesso a dados com recorte de gênero, que são
essenciais para uma análise precisae abrangente das políticas públicasdentro da
metodologia do OSG. Sem esses dados, torna-se difícilavaliar de forma adequada o
impacto das dotações específicas e genéricas nas mulheres e identificar áreas onde
podem ser necessárias intervenções para promover a igualdade de gênero. Nesse sentido,
recomenda-se que o levantamento desses dados seja aprimorado, de forma a incluir não
apenas a perspectiva de gênero, mas também a de raça no levantamento de dados,
considerando que as mulheres negras e pobres são as principais usuárias dos serviços
públicos e são as mais impactadas por questões como a violência contra a mulher,a
dificuldade de acesso trabalho remunerado, entre outras.

Dessa forma, a implementação de um orçamento sensível ao gênero no Estado do Acre não
só contribuirá para o alcance das metas globais, mas também poderá servir como um
modelo a ser seguido por outros entes federados, ao demonstrar impacto positivo de
políticas públicas orientadas pela agenda da ONU.

Em resumo, a análise de dotações orçamentárias destinadas às políticas públicas para
mulheres requer avançosno sentido de uma abordagem mais cuidadosa e sensível ao
gênero, bem como o acesso a dados detalhados para fundamentar avaliações sobre a
alocação de recursos de forma justa e equitativa. Espera-se que a publicação deste guia
orientativo seja apenas um primeiro passo nesta direção e sirva como um modelo, boa
prática, a ser seguido por outros entes federados.
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